
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0631/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 5 de agosto de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ____/2022.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2022,  no  valor  de  R$  419.545,56,
destinado  ao  Departamento  de  Meio  Ambiente  e  Projetos  Especiais,  projeto  e
pagamento das despesas que especifica”.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso XI, da Lei
Orgânica  do  Município,  a  convocação  de  sessão  extraordinária  para  apreciação
deste projeto de lei em face da relevância e urgência da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada ao
atendimento de demanda ambiental.

A urgência, decorre da necessidade de se aprovar o crédito necessário ao
Departamento de Meio Ambiente e Projetos Especiais para execução das referidas
obras. Apesar de não ter constado do memorando do DEMAPE, o edital de licitação
para contratação dessas obras deve ser publicado até o dia 25 de agosto de 2022,
sob pena de o Município ser penalizado com multa pela CETESB.

A autorização para abertura do crédito especial, objeto desta propositura,
vincula-se  à  compatibilização  do  PPA  2022-2025  e  da  LDO  2022,  objetos  de
proposituras correlatas, também enviadas à apreciação e deliberação do Legislativo
municipal. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/DRVS/ammm
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Projeto de Lei 37/2022
Protocolo 34740 Envio em 10/08/2022 09:22:29

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

7/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
47

40
 E

nv
io

 e
m

 1
0/

08
/2

02
2 

09
:2

2:
29

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

83
55

/1
83

55
_o

ri
gi

na
l.p

df



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ____, de 5 de agosto de 2022

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos  à  apreciação  e  deliberação  dessa  egrégia  Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2022,  no  valor  de  R$  419.545,56,
destinado  ao  Departamento  de  Meio  Ambiente  e  Projetos  Especiais,  projeto  e
pagamento das despesas que especifica”.

Esta propositura visa obter autorização para abertura de crédito especial
de R$ 419.545,56 (quatrocentos e dezenove mil quinhentos e quarenta e cinco reais
e cinquenta e seis centavos), ao Orçamento Programa 2022, conforme classificação
do Anexo I.

O crédito  será  aberto  no  Departamento  de  Meio  Ambiente  e  Projetos
Especiais,  para  atendimento  do  seguinte  projeto  e  pagamento  das  despesas
relacionadas:  Projeto  1030  -  Adequação  do  Transbordo  dos  Resíduos  Sólidos
Urbanos  -  R$  419.545,56,  Obras  e  Instalações  na  Estação  de  Transbordo  de
Resíduos Sólidos Urbanos do Município.

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação do exercício corrente, conforme classificação constante do Anexo II,
originários  da  Fonte  de  Recurso  01  –  Tesouro  –  R$  419.545,56,  conforme
demonstrativo do comparativo da receita prevista/arrecadada de 1º de janeiro até 30
de junho de 2022, cópia em anexo.

A autorização para abertura do crédito especial, objeto desta propositura,
vincula-se  à  compatibilização  do  PPA  2022-2025  e  da  LDO  2022,  objetos  de
proposituras correlatas, também enviadas à apreciação e deliberação do Legislativo
municipal. 

Por  conta  do  crédito  ora  aberto,  fica  alterada  a  Programação
Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº
6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos
os bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e
votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada ao
atendimento de demanda ambiental.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

A urgência, decorre da necessidade de se aprovar o crédito necessário ao
Departamento de Meio Ambiente e Projetos Especiais para execução das referidas
obras. Apesar de não ter constado do memorando do DEMAPE, o edital de licitação
para contratação dessas obras deve ser publicado até o dia 25 de agosto de 2022,
sob pena de o Município ser penalizado com multa pela CETESB.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ___, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura
de  crédito  especial ao  Orçamento
Programa  2022,  no  valor  de  R$
419.545,56,  destinado ao  Departamento
de  Meio  Ambiente  e  Projetos  Especiais,
projeto  e  pagamento  das  despesas  que
especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito  especial de R$
419.545,56 (quatrocentos e dezenove mil  quinhentos e quarenta e cinco reais  e
cinquenta e seis centavos), ao Orçamento Programa 2022, conforme classificação
do Anexo I.

Art. 2º O  crédito  será  aberto  no Departamento  de  Meio  Ambiente  e
Projetos  Especiais, para  atendimento  do  seguinte  projeto  e  pagamento  das
despesas relacionadas:  Projeto  1030  -  Adequação  do  Transbordo  dos  Resíduos
Sólidos Urbanos - R$ 419.545,56, Obras e Instalações na Estação de Transbordo de
Resíduos Sólidos Urbanos do Município.

Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do  excesso de
arrecadação do exercício corrente, conforme classificação constante do Anexo II,
originários  da  Fonte  de  Recurso  01  –  Tesouro  –  R$  419.545,56,  conforme
demonstrativo do comparativo da receita prevista/arrecadada de 1º de janeiro até 30
de junho de 2022, cópia em anexo.

Art. 4º Fica  alterada  a  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 5 de agosto de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/DRVS/ammm
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 5 de agosto de 2022 ….................................................. Fls. 2 de 2

ANEXO I 

02 15 01 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, PARQUES E ARBORIZAÇÃO - DEMAPE

871 15.452.0012.1030.0000 ADEQUAÇÃO  DO  TRANSBORDO  DOS  RESÍDUOS  SÓLIDOS  URBANOS
419.545,56
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
110 000 GERAL

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL R$ 419.545,56

ANEXO II

Fontes de Recurso
01 00 419.545,56

TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ 419.545,56

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO

ORÇADA

Exercício: 2022

COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADACOMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADACOMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADACOMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA/ARRECADADA
Page 1DE 01/01/2022 ATÉ 30/06/2022DE 01/01/2022 ATÉ 30/06/2022DE 01/01/2022 ATÉ 30/06/2022DE 01/01/2022 ATÉ 30/06/2022

P.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTAP.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTAP.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTAP.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTA
AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS, 1430

44547305/0001-93

INICIAL ATUAL

ARRECADADA

PERIODO ACUMULADA

SALDO

A REALIZAR

01 TESOURO 107.014.500,00 107.014.500,00 64.895.329,96 64.895.329,96 42.119.170,04

TOTAL 107.014.500,00 107.014.500,00 64.895.329,96 64.895.329,96 42.119.170,04
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